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1. Objeto da Contratação Direta

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

11º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO

(DEPÓSITO MARECHAL MARIO TRAVASSOS)

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 90002/2024

 

(Processo Administrativo n.°64456.000546/2024-15)

 

Torna-se público que o 11º Depósito de Suprimento por meio da Seção de Aquisições, Licitações e
Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, para registro de preços, com critério de julgamento menor

n art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, dapreço a hipótese do 
Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021,  edo Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023,
demais normas aplicáveis.

 

Data da sessão: 17/04/2024

  às Horário da Fase de Lances: 08:00 15:00



UASG 160072 Aviso de Contratação 7/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Dispensa de Licitação - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 15

: Link https://www.gov.br/pt-br

 Critério de Julgamento: menor preço

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

aquisição, 1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Raio X Odontológicopor dispensa de licitação, de , conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o  observadas as exigências contidas neste  menor preço,
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. Registro de preços

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. Participação na dispensa eletrônica

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1. A  na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensaparticipação
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Para o item 01 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno  porte, nos
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

1.  

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.1.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.1.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.1.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;
2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau;
5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

1. 
1.1. 

1.1.1.  

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
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3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021

3.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao
disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

4.. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do  contidas na proposta, em especial o preço ou o descontoobjeto
ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

4.4.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência  assumindo o proponente o,
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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prazo da  60 (sessenta) dias  4.8. O  de validade  proposta não será inferior a , a contar da data de sua
apresentação.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
o art. 93 da Lei nº 8.213/91reabilitado da Previdência Social, de que trata .

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

artigo 7°, XXXIII, da Constituiçãodo ;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006requisitos estabelecidos no , estando apto a usufruir
§§ 1º ao 3ºdo tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5. Fase de lances

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário  do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.
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5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 
(um) real.

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5.5.. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6.. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

6. Julgamento e aceitação das propostas

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após ameio do sistema,

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF; 
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6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
.gov.br/sancoes/cnep).União (https://www.portaltransparencia

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).similares

6.6.2. O   convocado para manifestação previamente a uma eventualfornecedor será
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.6.3 Constatada a existência de sanção, o  será reputado inabilitado, por falta defornecedor
condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

 o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes6.9. Quando
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.
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6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
complementaresesclarecimentos , poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
poderáproposta. A planilha  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. Habilitação

7.  HABILITAÇÃO

7.1.. Os  a serem exigidos para fins de habilitação, documentos nos termos dos arts. 62 a 70 da
 constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor maisLei nº 14.133, de 2021,

bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão
(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o

2fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 
(duas) horas, art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021 sob pena de inabilitação. ( ).
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7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer documentos dos  exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

8. Ata de registro de preços

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o prazo de
5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo de convocação   poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que:  

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e(

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

1.  

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.
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8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do fornecedor
vencedor, a descrição do item, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de contratação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar  a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

9. Formação do cadastro de reserva

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

9.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

9.1.1. dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação no procedimento; e

9.1.2. dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

  9.2.                    Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores
registrados na ata.

9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado.

9.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

9.5.   A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses:

9.5.1. quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no aviso de dispensa; ou

9.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

9.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores [A3] que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá:

9.7.   convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
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9.8.   adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

10. Contratação

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

zo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua10.2. O adjudicatário terá o pra
convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao
sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

11. Infrações e sanções administrativas

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

;11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato
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a.  

b.  

c.  

d.  

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.   ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

 11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.11.1.12. praticar ato lesivo previsto no 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;
2. Multa de 0,5% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do  
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;
3.  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

;imposição de penalidade mais grave
4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

;penalidade mais grave

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
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11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.
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12. Das disposições gerais

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.1.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1 ANEXO I –  Termo de Referência

12.12.1.2. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar

12.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços;

 

 

 

Brasília - DF ,11 de abril de 2024

 

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANDRE LUIS FRIGATO
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DA DESESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

11*RM

11*BEPÚSITO DE SUPRIMENTO

(E»Ü> Res Subs /11‘ RU /1981}

CMP

DlEx n‘6 • FonnacSo Sanitária

EB: S44S6.000547/2024-1S

Brasllia-DF, 07 de março de 2024.

Oo Chefe da Formação Sanitária
Ao Senhor Recai Administrativo

Assunto: Requisição de aquisição da material de Consumo

Nos termos do Artigo 13 das Instruções Gerais para a Realização da Licitações e Contratos no Ministério do Exército (IG12-02), aprovadas pela Portaria
Ministerial rr* 305, de 24 de maio de 1895, solicil^vos providências Junto ao Ordenador de Despesas no sentido i è aprovar a aquisição do material abaixo
especiTtcado. I

•t

a. Descrição do material e ideniif cacãò da emoresa:

A SER OpiNlDO POR COTAÇÃO ELETRÔNICA
^ UNJTARíQ^ Uk^JGTAV~

Ü»1 I:ÉSPÉCIRCÂÇAiS UNDfMED QUANT
,

j.

RAIO XODONTOIÕCICO - PORTÁTIL1 1 11.885,04 R$11.885,04Unidade

R$11.885.04

I RS11.88S.04lTgTCLBAREOUlSiCÃg ..

rmuww
PATYARA APARECIDA DA SILTO LOUSADA CAVALCANTI • 1* Tem

Chefe da Formação Sanitária '

i.i

i|

Encaminho ao Despacho do Ordenador de Despesas em: / 24.

Ií.

Leonardo Freitas De Almeida • Ten Cel

\ Fiscal Administrativo

DESPACHO DO 00:

1. Autorizo 0 inicio dos procedimentos líeitatérios e a utilização de dispensa de licitação.

2. Autorizo 0 Setor de Aquisição, Contratos e Licitações adote as providências cabíveis para é autuação do processo, segundo as normas em vigor.

3. Para fins do artigo 33, da Lei 8.666, de 21 dejunhode 1893, empregar os recursos da 2024NC402298, PTRES n*21S84S, Natureza da Despesa
449052 da UQ 167072.

4. Publígue-se.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITOBRASILEIRO ||
11* RM

11“ DEPÓSITO DE SUPRIMENTO '

(EstbRegSubs/lURM 1961) 1

(DEPÓSITO MARECHAL MÁRIO TRAVASSOS)

CMP

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA ELETRÔNICA

I

Justifico que a administração optou pela Dispensa E etrônica, tendo em

vista não ter encontrado pregões eletrônicos vigentes para adesão.

Quartel em Brasília - DF, 14 de março de 2( 24.

I.

PATYARA APARECIDA DA SILVA LOUSADA CAVALCANTI ■ 1° Ten

Chefe da Formação Sanitária ■

/
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DISPENSA ELETRÔNICA
1

GABINETE ODONTOLÓGICO

APARELHO DE RAIO X PORTÁTIL

I

I

TERMO DE REFERÊNCIA 01/2024;

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 11/2024;

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCO;

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEli/IANDA;

PESQUISA DE PREÇO e MAPA COMPARATIVO.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITOBRASILÉIRO

? 11“RMCMP

ir DEPÓSITO DE SUPRIMENTO

(EstbRegSubs/lPRM 1961) j
, (DEPÓSITO MARECHAL MÁRIO TRAVASSOS)

.TUSTlFiCATIVADE CONTRATAÇÃO

AQUISIÇÃO DE 01 APARELHO RAIO X DIGITAL

A presente aquisição de material permanente de uso oíontológico tem como
meta a melhoria da qualidade de atendimento, produção e ampliação dos exames
oferecidos, possibilitando uma redução no tempo no tratamento odontológico do

paciente tendo em vista a aquisição de um material mais modèmo e prático. Haverá
também diminuição nos números de encaminhamentos para o Hospital de Área tendo
em vista a maior resolutividade que o aparelho trará no plano dejhatamento do paciente.
Diante deste cenário, foi autorizado o processo para eventual aquisição dos
equipamentos em tela de acordo com o Planejamento Anual dadjAtividades do Sistema
de Saúde do Exército -2024 (PAASSEx) do Departamento-Ger^ do PessoaI(DGP). O
levantamento dos materiais necessários para mobiliar a Seção d^| Saúde foi realizado de
modo a estruturar e substituir algum equipamento/mobiliário já existente que se
encontra em avançado estado de desgaste decorrente do us^| continuado, além da
percepção dos profissionais de saúde empregados, nos referdos setores acerca da

necessidade de atualização e modemi^ção tecnológica impres ^indíveis à melhoria na
qualidade,do atendimento prestado. A Organização possui pessd^ técnico especializado
na área de saúde, cuja missão principal é manter a tropa em conáições de ser empregada
nas diversas operações que competem à IP É dò conhecimento de todos, que a
saúde física e mental dos militares que são empregados em tais .operações é de suma
importância para o bom cumprimento das missões a eles imp' istas, logo, para que se
possa propiciar as melhores condições de se oferecer tal apoio, j|é de suma importância
que a capacidade tecnológica do 11° Dsup tenha condiçoes de. realizar não só

intervenções em casos de urgência e emergência, mas também realizar tratamentos

profiláticos, evitando que ocorram baixas nos militares. 'I

Quartel em Brasília - DF, 07 de •ço de 2024.

PATYARA APARECIDA DA SILVA LOUSADA CAVALCANTI -1° Ten

Chefe da Formação Sanitária

-fo
•>..^ANDRE FMGA'

OrdenadorttesDesDesaado \íl°Dié6
yo T Cel
ósito de Suorimento
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Estudo Técnico Preliminar 11/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64456.000547/2024-15

2. Descrição da necessidade

A presente aquisição de material permanente de uso odontológico cera como meta a melhoria da qualidade de atendimento,

produção e ampliação dos exames oferecidos, possibilitando uma redução no tempo no tratamento odontológico do paciente

tendo em vista a aquisição de um material mais moderno e prático. Haverá tanibém diminuição nos números de

' ■ - .eacaminhamentos para o Hospital de Área tendo em vista a maior resolutividade que o. apa èlho trará no plano de tratamento do

paciente. Diante deste cenário, foi autorizado o processo para eventual aquisição dos equ pamentos em tela de acordo com o

Planejamento Anual das Atividades do Sistema de Saúde do Exército - 2024 (PAASSEx do Departamento-Geral do Pessoal

(DGP).

O levantamento dos' materiais necessários para mobiliar a Seção de Saúde foi realizado de modo a estruturar e substituir algum

equipamento/mobilíário já existente que se encontra em avançado estado de desgaste decorrente do uso continuado, além da

percepção dos profissionais de saúde empregados nos referidos setores acerca da necessidade de atualização e modernização

tecnológica imprescindíveis à melhoria na qualidade do atendimento prestado.

A Organização Militar de Saúde possui pessoal técnico especializado na área de saúde, cuja missão principal é manter a tropa em

condições de ser empregada nas diversas operações que competem à 11' RM. É do conhec mento de todos, que a saúde física e

mental dos militares que são empregados em tais operações é de suma importância para o lom cumprimento das missões a eles '

impostas, logo, para que se possa propiciar as melhores condições de se oferecer tal <poio, é de suma importância que a

capacidade tecnológica do 11°' Dsup lenha condições de realizar não só intervenções era 'lasos de uigência e emergência, mas

também realizar tratamentos profiláücos, evitando que ocorram baixas nos militares.

3. Área requisítante
»•

• •" Chefe do Gabinete Odontológico

la Rèquísitárite rSSPÜI -

PATYARA APARECIDA DA SILVA LOUSADA

: 4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Este tópico lista os requisitos que a Contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos de qualidade, de

modo a possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa durante o processo e gar sntir a execução do contrato.

4.2 Serão considerados os seguintes requisitos:

4.2.1. A Contratada deverá ser capaz de entregar os produtos empenhados de scordo com a necessidade em um

prazo não superior a 30 dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de! Empenho.
• • i

4.2.2. A licitante vencedora de itens deverá comprovar aptidão para o fomecirr ento de bens em características,
quantidade e prazo compatíveis com o objeto

4.2.3. Havendo divergências nas descrições dos materiais no Termo de Referência em relação as descrições do
CATMAT, deverá prevalecer as descrições do Termo de Referência.

4.2.4. Os interessados deverão ser capazes de cumprir com todas as condições de participação previstas no

instrumento convocatório e não poderão possuir sanções que impeçam a futura contratação.

•‘l
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4.2.5. Os itens deverão possuir garantia contra não conformídades de itbricação, a bontar do Recebimento definitivo

dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade |'

4.2.6. Que os bens devam ser, preferenciaimente, acondicionados em embaiagism individuai adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte
e 0 armazenamento: '

4.2.7 A Contratada deverá presentar registro do produto ou isenção de registro e certificai o de Boas práticas de Fabricação e
controle por linha de produção/produtos, no que couber, nos termos do disposto na RDC n ! 185/2001, que irau do re^stro de
produtos médicos na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, bem como quaisi^uer outros registros relacionados ao

uso do aparelho radiológico em questão. l' • .

5. Levantamento de Mercado

A pesquisa de preços foi realizada no Painel de Preços do Governo Feden

III do Art. 5° da Instrução Normativa n° 73, de 05 de agosto de 2020. Foi
média dos preços obtidos nas pesquisas

Julgo que a pesquisa de preços reflete os valores de mercado e que essa reflete a realidade do mercado
local, não havendo óbices para sua exequibilidade

1, conforme os parâmetros I e
itilizada como metodologia a

6. Descrição da solução como um todo

A aquisição de equipamentos objeto deste estudo visa garantir a resolutividade do Gabi lete Odontológíco e bem atender

militares do 11° Dsup. Os resultados pretendidos objetivam, primordialmente, o ganho de qualidade e agilidade dos exames de

raio-x'realizados e dos tratamentos prestados aos usuários do Sistema de Saúde do Exercito. Os resultados em termos de

economicidade decorrem da absorção da demanda em virtude da disponibilidade e operadi ihalidade dos equipamentos, uma vez

que em caso de quebra/falha, os exames solicitados ou tratamentos prescritos aos usiários deverão ser obrigatoriamente
encaminhados para o Hospital de Área e organizações civis conveniadas, quando então o recurso financeiro dispom'vel deUará de
retroalimentar o sistema, deixará de ser melhor aproveitado, assim como os recursos hum; nos disponíveis apresentarão gargalo

'de produtividade e mesmo ociosidade, gerando prejuízo duplo a União. I'

os

7. Estimatíva das Quantidades a serem Contratadas

0 quantitativo foi estimado levando em conta as demandas do Gabinete Odontológíco bem
dispom'vel e habilitado para o uso do equipamento.

O quantitativo detalhado encontra-se no Tenno de Referência.

i :omo a quantidade de pessoal

: ! I

8. Estimativa do Valor da Contratação

'.,0 custo estimado da contratação é de RS 11.885,04

, Õs valores detalhados da pesquisa de preço encontra-se no Mapa Comparativo.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O prazo de entrega do equipamento em renjessa única é de até 30 dias corridos, não havenko parcelamento da solução, contados
do recebimento da Nota de Empenho, através do envio de pedido de fornecimento pelo contratante, via e-mail, cujo endereço
eletrônico será fomeddo, em caráter oficial, pela contrauda para tal fim.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes I

Não se vislumbra contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento i
• \

A presente contratação está alinhada com o Planejamento /Vnual das Atividades do Serviço
de Saúde do Exército - PAASSEx 2024. I

12. Resultados Pretendidos

Os resultados pretendidos objetivam, primordialmente, o ganho de qualidade e diminuição lo tempo de tratamento aos militares

do 11° Dsup. Os resultados em termos de economicidade decorrem da absorção da demaida em virtude da disponibilidade e

operacionalidade dos equipamentos, uma vez que em caso de quebra/falha, os exames soli dtados ou tratamentos prescritos aos

usuários deverão ser obrigatoriamente encaminhados para o Hospital de Área e organizaçõ !s civis conveniadas, quando então o

recurso Tmanceiro disponível deixará de reiroalimentar o sistema, deixará de ser melhor i proveitado, assim como os recursos

humanos disponíveis apresentarão gargalo de produtividade e mesmo ociosidade, gerando prejuízo duplo a União.

13. Providências a serem Adotadas

O setor demandante será o responsável pelo acompanhamento dos empenhos, bem como
pelo recebimento dos produtos. P

14. Possíveis Impactos Ambientais ''

14.1 A empresa contratada deverá seguir os seguintes critérios de sustente bilidade ambiental:

14.1.1 Observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambienta

Normativa SLTI /MPOG n® 01,de 19 de janeiro de 2010;

previstos na Instrução

14.1.2 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em em lalagem individual adequada,

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma á garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento;

\14.1.3 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentraçã > acima da recomendada na

diretiva RoHS (Restrictionof Certain Hazardous Substances), tais como iriercúrio (Hg), chumbo (Pb),

cronio hexavalente (Cr (VI)), cádmio(Cd),bifenilpolibromados (PBBs), é éres difenil-polibromados
(PBDEs); e || .

'' 14.1,4 E que esteja em cumprimento das exigências e normas atualizadas da ANVISA.
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15. Declaração de Viabilidade
i

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

A equipe chegou à conclusão da viabilidade da aquisição tendo em

de continuar prestando atendimento ao usuário, de forma que o me

beneficiário da aquisição dos materiais em questão.

vista a rhelhor maneira

smo seja o principal
h

16. Responsáveis I

Todas ás assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no § i® do ArL 4° do Decreto n° 10.543,

de 13 de novembro de 2020. |

(

APARDIDA DA SILVA LOUSADAPATYARA

Chefe do Gabinete Odontológico
>
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Compra&govcbr Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 38/2023

1. Informações Básicas

Data da conclusão dá

coniratação
UASG Editado por-Áiearequisitante

MURILO DA SILVA NICOLINI

DE OLIVEIRA
30/09/2024 00:00 160072OM

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de material e serviços para atender demandas da Formação Sanitária do 11° Depósito de Suprimento

Justificativa da prioridade i

As aquisições destes materiais são imprescindíveis para atender as
necessidades da Formação Sanitária% .

2. Justificativa de necessidade

,011° Depósito de Suprimento é a Organização Militar Logística responsável por receber e armazenar tòdo o suprimento das Classe I, II, III, V, VIII e

IX das Unidades do Comando Militar do Plancdco, que engloba o Distrito Federal, os estados de Goiás e Tocantins e a região do Triângulo Mineiro.

Dessa forma, no intuito de proporcionar a Força Terrestre condições de cumprir seu dever constitucional (art. 142, CF/88), faz-se necessário o

planej'amento das aquisições de materiais e contratação de serviços de forma a proporcionar a manuter ção e aumento da capacidade logística, a
guarda dos suprimentos (Inc. I, An. 23, CF/88), a eficiência administrativa (Art 37, CF/88), a segurança (Io trabalho (Inc. XXII, Art. 7°, CF/88), e a

preservação do patrimônio dos bens móveis e imóveis da União (Inc. I, Art 23, CF/88) que estão sob r^ponsabllidade deste Órgão.

Justifico ainda, que as aquisições destes materiais e serviços é Imprescindível para atender as necessidades da formação sanitária e que serão
pormenorizadas nos Estudos Técnicos Preliminares • ETP nos termos do Inc. I do Art. 18 da Lei 14.133 21 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e da IN. SEGES/ME'n° 40/20. ^

;3. MateriaisfServiços

3.1 Materiais

hp doitemciãsse.''
MÃCA DE RESGATE

Descriçãolisik
^ 's

àL

MOBILIÁRIO,
EQUIPAMENTOS,

UTENSÍUOS E

MATERIAL: DURALUMÍNIO TUBULAR, TIPO: '
AMBULÂNCIA, TAMANHO; ADULTO, LARGURA: CERCA
DE 0,60, ALTURA: CERCA DE 0,80, CAPACIdIÁDE DE
CARGA: ATÉ 250, COMPONENTES: ATÉ 5 Cl[^TOS DE
SEGURANÇA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
SISTEMA RETRÁTIL. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
01: CABECEIRA REGULÁVEL POR CREMALHEIRA

1 1,00 2.500,00 2.500,00

SUPRIMENTOS

HOSPITALARES

Unidade de fornecimento: Unidade |
TIPO: PRÉ CONFIGURADO/MODULAR, PARÂMETROS: 1,00 7.000,00
PN1,’SP02. TEMP, GLICOSE CAPILAR, TIPO joETELA:
TELA LCD/LED CERCA DE 8", CARACTERÍSpCAS
ADICIONAIS: C/ ENTRADA LEITOR CÓDIGO j^/
IDENTIFICAÇÃO PACIENTE. CARACTERÍSTlb^iS
ADICIONAIS 01: INTERFACE S/ FIO E ETHERNET,

COMPONENTES: MEMÓRIA, BATERÍA RECARREGÂVEL,
USO; DE NEONATAL AADULTO '
Unidade de fornecimento: Unidade

TIPO: EXTERNO AUTOMÁTICO. RECURSOS
INTEGRADOS: MONITOR LCD, TIPO ONDA: JIFÂSICA,
TEMPO MÁXIMO CARGA: ATÉ 12, MEMÓRIA. GRAVA
ECG, EVENTOS. PESO: MÁXIMO 4, CAPAClÒÁDE
BATERÍA: MÍNIMO DE 200 DESCARGAS, COMPONENTE:
MONITORA ECG C/ PÁS ADESIVAS. COMPcInENTES
ADICIONAIS; TECLA EM PORTUGUÊS, ||i
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COMANDO DE VOZ.

TIPO MÓDULO; PORTÁTIL, C/ ALípA TRANSlj^ORTE, •
MALETA. TIPO USO: USO ADULTO E PEDIÁTRICO

Unidade de fornecimento: Unidade !'
TIPO: RESERVATÓRIO DE 02, MATERIAL: SILICONE,
ADICIONAL; a VÁLVULA, VOLUME: CERCA bE 1,5 L,
TAMANHOS: ADULTO. COMPATIBILIDADE:

COMPATIBILIDADE ESPECÍFICA, TIPO USO
REUTILIZÂVEL ''

2 INSTRUMENTOS, MONITOR

•• EQUIÍ>AMENTOS MULTIPÁRÂMETRO
E SUPRIMENTOS'

MÉDICOS E

CIRÚRGICOS

7.000,00

3 INSTRUMENTOS, DESFIBRILADOR

EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS

MÉDICOS E

CIRÚRGICOS

2,00 15.000,00 30.000,00

4 INSTRUMENTOS, COMPONENTE

EQUIPAMENTOS REANIMADOR
'E SUPRIMENTOS MANUAL

MÉDICOS E

CÍRÚRGIC05

2,00 225.00 450,00



Unidade de fornecimento: Unidade

MATERIAL; AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: BOURDON,
MODELO: ANALÓGICO. CAPACIDADE; 0 A10 l<GF/CM2,
APLICAÇÃO: MEDIR PRESSÃO EM TUBULAÇÃO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTEIRO

BALANCEADO E MARCADOR COM GÜCERINÁ.
CONEXÃO: l/á. DIÂMETRO: 50 A 70
Unidade de fornecimento: Unidade

INSTRUMENTOS, ESFIGMOMANÔMETROAJUSTE: DIGITAL, TIPO*: DE BRAÇO, FAIXA DÉ
EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS

MÉDICOS E

CIRÚRGICOS

COMPONENTES UMIDIFICADOR E

PURIFICADOR

EQUIPAMENTOS AMBIENTE
PARA

REFRIGERAÇÃO
EAR

CONDICIONADO

I

INSTRUMENTOS. MANÔMETRO
EQUIPAMENTOS

£ SUPRIMENTOS

MÉDICOS E

CIRÚRGICOS

2,00 200,00 400,005

2,00 300,00 600,006

OPERAÇÃO: ATÉ 300, MATERIAL BRAÇADEIFIA:
BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO FECHO: FECHO EM
VELCRO, TAM/VJHO: ADULTO

Unidade de fornecimento: Unidade

CAPACIDADE: 4, MATERIAL ACRlLICO, VOLtJaGEM: 110 5,00
/220. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REGULAMENTO

DE INTENSIDADE, DIREÇÃO NÉVOA, DESLIGA, TIPO;

ULTRASÔNICO j
Unidade de fornecimento: Unidade !

150,00 750,00• 7

DE

V •

•i . 8 INSTRUMENTOS PEÇA/COMPONENTE TIPO: BILHA, COMPONENTES; 0'RING. BILHA INTERNA, 5,00 40,00
COMBINADOS

DIVERSOS

200,00

BILHA EXTERNA. AMORTECEDOR,, APLICAÇÃO;
FLUXÔMETRO DE OXIGÊNIO

FLUXÔMETRO

Unidade de fornecimento: Unidade |
AJUSTE: DIGITAL, INFRAVERMELHO. TIPO*:

TEMPERATURA CORPORAL. COMPONENTES: Cl

ALARMES, MEDIÇÃO À DISTÂNCIA, EMBAIAÇEM: DE
PAREDE, GABINETE PLÁSTICO C/VISOR DIGITAL
Unidade de fornecimento: Unidade '

CAPACIDADE: ATÉ 200, DIVISÃO; 50. ALIMENTAÇÃO:
batería, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: '
PLATAFORMA DE VIDRO, DISPLAY LCD

Unidade de fornecimento: Unidade

MATÉRIA PRIMA: 100% POLIPROPILENO, NÃO TECIDO 200,0012,80
TNT, GRAMATURA1: CERCA DE 40. DIMENSÕES:

CERCA DE 100 X 200 CM, APRESENTAÇÃO 1; SI
ELÁSTICO

Unidade de fornecimento: Unidade

INSTRUMENTOS, TERMÔMETRO
EQUIPAMENTOS CLÍNICO
E SUPRIMENTOS

' MÉDICOS E

CIRÚRGICOS

- ESCALAS E

BALANÇAS

9 10,00 25,00 250,00

10 BALANÇA PESAR
PESSOAS

1,00 100,00 100,00

11 VESTUÁRIO

< : HOSPITALAR E
CIRÚRGICO E

ITENS

CORRELATOSDE

FINALIDADES

ESPECIAIS

INSTRUMENTOS, OTOSCÔPIO
EQUIPAMENTOS

E SUPRIMENTOS

MÉDICOS E

CIRÚRGICOS

RECEPIENTES LIXEIRA

PARA USO

DOMÉSTICO E

COMERCIAL

LENÇOL

DESCARTÁVEL USO

HOSPITALAR

2.560,00

TIPO: CLÍNICO, MODELO: FIBRA ÓTICA, POF TÂTIL,

ALIMENTAÇÃO: BATERÍA RECARREGÁVEL.
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LÂMPADA HALÓGENA,

JOGO DE ESPÉCULOS REUTILIZAVEIS j
Unidade de fornecimento: Unidade |
MATERIAL; POLIETILENO, CAPACIDADE: 30. TIPO:

QUADRADA. COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: COM TAMPA E PEDAL, APLICAÇÃO: LIXO
INFECTANTE GRUPO A. IMPRESSÃO: COM àÍMBOLO

Unidade de fornecimento: Unidade ij
MATERIAL: PLÁSTICO POLIPROPILENO DE ÂLTA

RESISTÊNCIA, CAPACIDADE: 100. TIPO: TAMPA E
PEDAL, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: FORMATO RETANGULAR, APL CAÇÃO:
RESÍDUO INFECTANTE, IMPRESSÃO: COM SÍMBOLO ’
Unidade de fornecimento: Unidade |
MATERIAL: PLÁSTICO POLIPROPILENO DE, VLTA

RESISTÊNCIA, CAPACIDADE; 100, TIPO: TMAPA E
PEDAL, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: FORMATO RETANGULAR, APL CAÇÃO:
RESÍDUO INFECT/VNTE, IMPRESSÃO: COM èíMBOLO
Unidade de fornecimento: Unidade

MATERIAL: POLIÉSTER E FIBRA VIDRO,
COMPRIMENTO: 200, COR; AMARELA

Unidade de fornecimento: Unidade

COMPUTADORES MICROCOMPUTADOR MEMÓRIA RAM: SUPERIOR A 8, NÚCLEOS f|ÒR
■. .. PROCESSADOR: SUPERIOR A 8, ARMAZENAMENTO

HDD: SEM DISCO HDD. ARMAZENAMENTO SSD: ATÉ 2
TB, MONITOR; SUPERIOR A 29, COMPONEI^TES
ADICIONAIS; COM TECLADO E MOUSE. SISÍTEMA
OPERACIONAL; PROPRIETÁRIO, GARANTI/^ ON SITE:
SUPERIOR A 36. GABINETE: TORRE. OUTROS

RECURSOS: CONFORME EDITAL I

Unidade de fornecimento: Unidade

12 1,00 1.000,00 1.000,00

13 5,00 130,00 650,00

14 RECEPIENTES

PARA USO

DOMÉSTICO E

COMERCIAL

LIXEIRA 2,00 450,00 . 900,00

15 RECEPIENTES

PARA USO

DOMÉSTICO E
COMERCIAL .

LIXEIRA 4,00 275,00 1.100,00

)

MIUDEZAS E FITA MÉTRICA

AVIAMENTOS COSTURA

PARA COSTURA

16 3,00 5,00 15,00

17 1,00 3.000,00 3.000,00

■- 18 ' .INSTRUMENTOS, CATETER 20,00 2,75
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TIPO USO: DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ESTÉRIL.
COMPRIMENTO: 190, USO: TIPO ’ SPRAY |
COMPONENTES ADICIONAIS: PI CANAL DE BIÓPSIA 2,0

EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS

MÉDICOS E

CIRÚRGICOS MM

Unidade de fornecimento: Conjunto '

MATERIAL: SILICONE, MODELO; CURVA MAGILL,

CALIBRE; 8,0, TIPO PONTA: Cl PONTA DISTAL '
ATRAUMÂTICA. COMPONENTE 1: BALÃO ALTO
VOLUME E BAIXA PRESSÃO. COMPONENTE 2:

RADIOPACO, GRADUADO, TIPO CONECTOR:
CONECTOR PADRÃO, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO

ÚNICO i|
Unidade de fornecimento: Unidade

COMPOSIÇÃO: A BASE DE AMILASE, PROTEASE E

CARBOIDRASE i[
Unidade de fornecimento: Litro

MATERIAL TUBO: PVC FLEXiVEL GRAU MÉDICO, TIPO; 10,00 5,00

TIPO ÔCULOS,PRONGA SILICONE CONTORfio
ARREDONDADO, TIPO USO: DESCARTÁVEL.
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, TAMANHO: ADULTO, TIPO
ADAPTADOR: COMPATIVEL Cl POLISSONÓGpAFO
Unidade de fornecimento: Unidade

INSTRUMENTOS, COLETOR MATERIAL MATERIAL; PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL:

EQUIPAMENTOS PÉRFURO-CORTANTE ACESSÓRIOS: ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA.

E SUPRIMENTOS

MÉDICOS E

CIRÚRGICOS

100,008,00 12,50INSTRUMENTOS, TUBO

EQUIPAMENTOS ENDOTRAQUEAL
E SUPRIMENTOS

MÉDICOS E

CIRÚRGICOS

19

300.005,00 60,00PESTICIDAS E DETERGENTE

‘desinfetantes ENZIMÁTICO
20

50,00INSTRUMENTOS, CATETER

EQUIPAMENTOS OXIGENOTERAPIA
E SUPRIMENTOS

MÉDICOS E

CIRÚRGICOS

21

450,0030,00 15,00■ 22.

COMPONENTES ADICIONAIS; REVESTIMENTO

INTERNO EM POLIETILENO ALTA DENSIDADÉ, TIPO
USO: DESCARTÁVEL !|
Unidade de fornecimento: Unidade

1,00 15.000,00 15.000,0023 DROGAS E

MEDICAMENTOS '

MOBILIÁRIOS

DIVERSOS E

•ACESSÓRIOS

FORMULÁRIOS BLOCO FLIP CHART '

PADRONIZADOS

TECIDOS

SACOS E BOLSAS SACO PLÁSTICO LIXO CAPACIDADE; 100, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS 15,00 50.00

ADICIONAIS: REFORÇADO, APLICAÇÃO: HOSPITALAR

1,00 200,00 200,00QUADRO FUP CHART24

1,00 200,00 200.0025
k

1,00 2.000,00 2.000,00

750,00

LONA26

27

Unidade de fornecimento: Pacote 50 UN

1,00 20.000,00 20,000,00EQUIPAMENTOS APARELHO RAIOS X
E SUPRIMENTOS

DE RAIOS-X OE

USO MÉDICO,
DENTÁRIO E

VETERINÁRIO

INSTRUMENTOS. COMPRESSOR DE AR CAPACIDADE RESERVATÓRIO: VOLUME INJERNO ATÉ 1,00 7.000,00
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICO
E SUPRIMENTOS

DENTÁRIOS

28

7.000,0029

40, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTO, ÓLEO,
TANQUE PINTURA INTERNA ANTICORROSI'{'A,
VOLTAGEM: 220 V, COMPONENTE ADICIONf\L:
VÁLVULA DE SEGURANÇA, MANÔMETRO. DRENO PI
ÁGUA !
Unidade de fornecimento: Unidade

SUBSTÂNCIAS REAGENTE

PARA

DIAGNÓSTICO "IN

VITRO",

REAGENTES,

CONJUNTOS E

JOGOS PARA

TESTE

1,00 500,00 500,00• , . 30

i*,

• 3.2 Serviços

ITT T
Dèscrícâo' r Qtd Val;~untt.' (R$)VaL.Jdtai'(R$)

5.000,00

3.000,00

5.000,00

N,°do|temGrupo..;
.r

•31 i

SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE REJEITOS
SERyiÇOS DE LIMPEZA
SERVIÇOS RELATIVOS A ELETRICIDADE,GAS, EA DISTRIBUIÇÃO DE MANUTENÇÃO REDE
ÁGUA ' OXIGÊNIO ''

1,005.000,001

1,003.000,00

1,005.000,00

2

3

' Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3® do Ar|.' 4® do Decreto n° 10,543, de 13 de novembro

de 2020.
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PEDRO HENRIQUE FARIAS FIGUEIROA

Chefe da Formação Sanitária

5. Acompanhamento

1Réspóhsâvêifi
7T7

^S-.L'- Datã?',;LId/^ompanhámento

' 1 Para reajuste das necessidades da OM.

it

MURILO DA SILVA NICOLINI DE OLIVEIRA 05/10/202315:11

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

• ;
*

t •

A

V

t
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M)N1$TCRI0 PA DEFESA

EX^ROTO BRASILEIRO

RELATÓRIO DE RESOLILSADE PREÇOS

0 presente refecâno foi resu (tado da pasQuIsa da praços abaixe d (scriin (nada am cumprimante ao deta rminade na La I n' 14.133, ne s«u Art. 23, S1*, Indso It em «onfoririidada a>m a s In smjçCes Normativas n' 65/2021, da

Secretaria Espada) da DesburocraUucEo.OastEoa Gevamo Dlgrtal/Secratarla da GastSo. >

I. OBJETO DA PESOUlSA: Raio XPorOblOdoniológico |
IJ.MErOOO(06IAAFlSCADA: O veloc de Kfecèida para o presente processo da ^tsjçãofaafaridopoi maio de (X ) MÉDIA DOS PREÇOS ( > MEDIANA E OS PREÇOS ou ( ) MENOR PREÇO obtidos demro da

amostra pesciuisada I
III. FONTE DE DADOS '

RAZAOSOCIAl CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDI CO HQSPfTAlAR LTD A r

1 cwy .^' lE.71â.5»/QOOl-34
,* e

ENDEREÇO ' ;

RAZAO 500AL . PIFE EM PREENDIM EWTOS g CONSULTORIA ITPA

CNPJ - n 0I.IE3.733/0001‘712

ENbiitCdò • r . hffps:Mvww gov bt/çoínpras/Dt-br

ALiJAGE S/A INDUSTRIA MEDICO OOONTOLOQCARAZAOSOOAli^ V -H'.

3 SS.979.736/0001-45
httpr//wvwgov. br/cofnõrãs?p^r

CNAI-.

ENDEREÇO \ •

IV. MAPA COMPARADVO DE PREÇOS:

Valor TOTAL {R$) % 'H'
^WiOOW'iVOrtm' gm ■p■-a.f ;a

APARElüO D E RAIO X OOONTOlÒGiCO

portAdi
RSii.ees.CMRS 9.900. U R$ 12.000.00 R$13,75S.0O RS 11.885,04UNIOADE 11

RSUMSOATOTAL

V. AnAuSEDA PESQUISA: O objetivo da pa$qucsa foi artlmar o vatorda aquI^çSo. Aasim, foi prlorluda a pasquiaa pelo paina) de preces. Os Itens Qua nSa foram encontrados ruquela melo da pesquisa da mercado foram

bgseadesem empresas da refilo e, ainda, am crtdereçosde fornecedores aspedallaados no fornecimento dos iterts pela internet A presente coleta dos preços fòl realítada no (i) Painel de Preços {) conforme contratos

eõm ÓrgEosda AdmlnlslraçSo Pdbllca 0 pesquisa publicada am mldla aspadalizada. () pasoulsa com os fornecedores localizados no Distrito Federal e arredoresAs varlaçSes de preços constatadas referem-se ao período
èm Que reallaada a coleta, porta nto. os prepes atualmente praticados pedem sar d Iferentes e estEo suje Itos h alteração conforme a data da compra. Inclusi e per ocasiBo de descontos e speclals, ofe rtj s e promoções.

Além disso, lojas da mesma rede podem praticar preços diferendados de acordo com a política de raçulsçlo de preços de livre concorrência. :

Brasília - OP. 29 de fevereiro da 2024.

LOUIaDA •'ITTIN
Chefe do Gabinete Odontológleoe

>.



Relatório de pesquisa de preço
Relatório Detalhado

Informações básicas

Editado por

PATYARA APARECIDA DA SILVA LOUSAOA

StatusNúmero da Pesquisa

6/2024

UASG
J»

Rascunho160072
i.

.■ Títuloi Pesquisa de Preço • Dispensa EleUônlca>

I

Observações: Aquisição de um raio x portál'1 odontológico

Valor total da pesquisa de preços: R$ 1188 .0400Total de itens cotados: l

Itens cotados

Item: 1-

«

X■i >

■ Descrito dq item

• 441901 - Aparelho Raios X Aplicação; Uso Odontológico', Potência

Cabeçote: Tensão boTúbo'6Ò Kv; Ádicionáis: Portátil.
Componentes: Micróprocessado. Painel Ucd, Sensor, Digital

. Unidade de Forríeciméntò : Quantidade e

d

i ■

• Unidade 1

I
>

I

ÇbhsoUdáçãodos prèçbs cotados
' Coeficienlé de Vanaçâò: 13.2591%
Desvio Padrão; 1575,8402 '

i; Maior Pr^ço: R$ 13.755,0000

.>

Menor Preço ..

‘RS 9.900.1200

• Media-. • Médíaría ;í

R$12,000.0000.íRS 11885,0400 ,>
't. t

r

I#
': Método de cálculo adotado: Média

i •

Filtro Aplicado
. Período: 12 Meses

S

N® inciso'
r.

' ,VQuantidade,'v Unidade ? ^reço uriitário :

j R$14.697,0000 29/12/2023 Não

.CornpõéDataNbme
q.. •\

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL

DE MATO G. SUL - Compras.gov.br
1 Unidade1 I

Objeto da Compra

Objeto: Aquisição, por dispensa de

licitação.de equipamento de Raio-X

Odontológico Portálilpara
atendimento à Faculdade de

Odontologia - FAODO/UFMS.

Id da Compra Comprado em N* do Item

15405406001402023 29/12/2023 1

ModalidadeEsfera UASG Forma

154054 SISPP DispensaFederal

, Fornecedor

ATLAS SOLUCOES EM NEGOCIOS LTDA

índice e Valor

Marca/mode o

CARRYX

Edital Compra

Acesse a compra

Ata



HO Inciso;- ^.'■XP^iiahtidádé ■
\.i' '

'1

j: Data'i'„-;j^;.; Compõe;
04/12/2023 ' Não

Preço unitário . >

I R$13.089.8000
Unidade.

8 Unidade4 I ESTADO 00 PARA • Compras.gov.br

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Escolha

da proposta mais vantajosa para
aquisição de equipamentos

odontológicos de imagem de raio x

para as unidades de atendimento
odontològico da Policia Militar do
Pará. Odontoclinica (ODC) e

Unidades Sanitárias de Área (USA)

da capital e interior, conforme
condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de

Referência lANEXO l).

N* do ItemComprado emId da Compra

104/12/202392580905000472023

ModalidadeFormaUASGEsfera

PregãoSiSPP925809Estadual

• ■;

Marca/modeloFornecedor

‘ALLIAGE S/A INDUSTRiAS MEDICO OOONTOLOGICA

„Mlcee Valor

SAEVOAIRX-RAY

Edital Compra

Acesse a compra

Ata

Acesse 0 Edita*. <

Quàntidáde Unidade^ i^eço unitário ; ' Data; Compõe

R$ 9.900,1200 27/11/2023 Sim

N® Incisò"';' •- .''-'-t*: ■- Nome

UNIVERSIDADE FEDERAU DE

ALAGOAS - Compras.gov.br

:

4 Unidade•,S- •. I

Objeto da CompraN’ do ItemComprado emId da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de Materiais e

Equipamentos Hospitalares,

Odontológicos e Veterinários para a •'
Universidade Federal deAlagoas.

3915303705000172023 27/11/2023

ModalidadeFormaUASGEsfera

PregãoSISRP153037Federal

Marca/m( deloFornecedor

CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA

- índice e Valor

lON PROX/STANDART

Edital Compra

Acesse a compra

' Ata

Acesse o Ed talAcesse a Ata

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras,

govbr

.'T'.
'Uiiidade ’

.V

Preço unitário Data .i. Cornpõe. QuantidadeInciso ■■■:■ •y

RS 7,750,1200 16/11/2023 Não1 Unidade6. I

N*dolterr Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de Preçopara futura é eventual -
aquisição de Equipamentos e
Materials Permanentes, conforme .

solicitação das Secretaris Municipais.

Comprado em, Id da Compra

16/11/2023 8198423905000082023

ModalidadeUASG FormaEsfera

PregãoSISRP984239Estadual

Marca/modeloFornecedor

CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA

(índice e Valor

PROX

Edital Compra

Acesse a compra

Ata

Acesse o Ed talAcesse a Ata



)

Data ÇómpõeQuantidade Unidade Preço unitário

R$18.800,0000 19/06/2023 Não

■/
Nohie. N® Inciso -íí'- • ^

COMANDO DA AÊRONAUTICA -

Compras.gov.br .
2 Unidade26 I

**4

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de equipamentos

odontológicos para o HFAB.

N* do ItemComprado em!d da Compra

519/06/2023•• 12062505000262023

ModalidadeFormaUASQEsfera

PregãoSiSRP120625Federal

Marca/modeFornecedor o

ALLiAGE/SAEVCSUPRIMEDICE PRODUTOS HOSPiTALARES LTDA

índice e Valor Edital Compra

Acesse a compra

Ata

Acesse 0 EditalAcesse a Ata

• ■ y
\

N® - Inciso.', Unidade •Compõe^reço unitário
'! R$13.755,0000 12/06/2023 Sim

Dátaj': Quantidade, :Nomé !kU

COMANDO DA AÊRONAUTICA -

Compras.gov.br
V, 12 Unidade, 27 ' i

A.'.

‘ Comprado em Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisic a
o dé equipamentos odontolo gícos

para atender as necessidades das
Organizac o es de Sau de da Aerona
utlca

N‘ do Item" Id da Compra

u12/06/202312019505000772023

ModalidadeFormaUASGEsfera

PregãoSiSRP120195Federal

Fornecedor Marca/mod elo

DABIATLANTEALUAGE S/A iNOUSTRlAS MEDiCO OOONTOLOGiCA

índice e Valor Edital Compra

Acesse a compra

Ata

Acesse o EdilaAcesse a Ata

I’

Unidade ' Pr^o unitáriò

R$18,329,7000 24/05/2023 Não .

DataNòme Quantidade' ! Çompoe^N® ' Inciso 1

!•

COMANDO DO EXERCiTO - Compras,

gov.br
3 Unidade28 I

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro

de preços para aquisição de
Materiais Permanentes e Médico

Hospitalares - PAASEX.

Comprado em N* do Item^ Id da Compra
I

16035105000072023 24/05/2023 4

\J .

Modalidade‘ Esferá UASG Forma

160351 SiSRP PregãoFederal

Marca/modeloFornecedor

GNATUSCOSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA

índice e Valor EditalAta Compra

Acesse a compraAcesse o EditalAcesse a Ata

•J. •



■3-
t *

Preço unitário ^

R$12.000.0000 21/03/2023 Sim

- Quantidade DataUnidadeN®.'Inciso !Norne'.'_r.-

ESTADO 00 MARANHAO - Compras,

goviar - • _
4 Unidade35 I

Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico - Registro

de preços para eventual e futura

aquisição de mâteriaispenrianentes.
com 0 fito de atender as

necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde do municipio de
Santa inés/MA.

Comprado em N* do Itemlid da Compra

‘98095705000622022 21/03/2023 2

ModalidadeUASG FormaEsfera

Pregão980957 SiSRPEstadual

Marca/modeloFornecedor

DfFE EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA X-DENT

Editalíndice e Valor Ata Compra

Acesse a compraAcesse o EditalAcesse a Ata

■j

Iriciso ’r^o unitárioNome Quantidade ' Unidade Data' Compõe^s-

MiNISTERiO DA SAUDE - Compras.gov.
R$ 18300.0000 14/03/2023 Não36 I 5 Unidade

br

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de Equipamentos.

Odontolôgicos para atenderas

demandasdo programa de saúde
bucal desenvolvidas no Distrito

Sanitário Especial indígena Guamà
Tocantins- DSÉI-GUATOC.

25704305000012023 14/03/2023 22

Esfera UASG Forma Modalidade
I

Federal 257043 SiSRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

LUIZ GOULART & CIA LTDA MICRO iMAGEM
•fc.

índice e Valor Ata Edital Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital

N® Incisò, ■ ’ ; Nonie , ' Quantidade Unidade

MINISTÉRIO DA SAUDE - Compras.gov.

Preço unitáriòi Data -, , Compõé. e

37 l 15 Unidade RS 13.880.0000 14/03/2023 Não
br

I

Id da Compra Comprado em N* do Item Objeto da Compra

Objeto; Pregão Eletrônico •

Aquisição de Equipamentos
Odontolôgicos para atender as

demandasdo programa de saúde
bucal desenvolvidas no Distrito

Sanitário Especial Indígena Guamá ’
Tocantins- OSEI-GUATOC.

• • 4.'

25704305000012023 14/03/2023 17

Esfera UASG ModalidadeForma

Federal 257043 SISRP Pregão

• Fornecedor - Marca/modélo

ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA
•v

índice e Valor

DABIATLANTÉI

EditalAta Compra

Acesse a compraAcesse a Ata Acesse o Edital'

, «
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Compras.gov.lx
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

\
\

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Data de Criação

01/02/2024 14:49

Rer.ponsável pela Edição

PATYARA APARECIDA DA SILVA LOUSADA

Número da Matri?. do Alocação de Riscos

6/2024

Objeto da Mauir de Riscos

Material Permanente - raio x odontolõgico portátil

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

'Ã%cado'pàfa4i'JÍNÍye['db'Risçò',t^^tgcáusâjdÒRiscbgl Fase '4.
£

. ^ . Empresa não fornece os itens devido a

mpresa con ra a a (jgggontinuidade do produto no mercado, ~ ^não entregar o ^ Gestão de Contrato
j . I ® alteração no valor dos-itens, e outros

fatores fortuitos ou de força maior.

MédioContratada ,R-Dl

;; ' itppÁçtos
Os setores requisitantes ficarão sem o material solicitado.

Ações Preventivas

Analisar adequadamente as exigências de naoimaçâo técnicas, econômico Responsável; PATYARA
SILVA LOUSADA

t.. ,
' -‘--v-.1

■',1.j I ■i;- . ‘í.-CJj li>3 l.«lk.

1

APARECIDA DA'

1 I
,,;

P-01

financeiras do pregão.

Àções de Coiítingêhd^
Dar providências para Realização de nova contratação através de dispensa ou Responsável: PATYARA APARECIDA DA

SILVA LOUSADA

•':
i

C,' :■
.. r-' ■ ,

C-01

outra adesão a ARP.

7

?JúmÍroÍp^lÍ®ÍSp FaséCí-
í “vr-

"*.ei

Atraso na entrega
do material

Fatos supervenientes à contratação. Gestão de Contrato Contratada MédioR-02

''Impactosli.ji.i
’'.Não suprimento das necessidades da OM em tempo Hábil.

Açõespreyentivás*£<.'.,VYí'lv:^:':-^-- ,
P-01. Reforçar os meios de contato com o fornecedor

.K-Xi .r.v ■.■í;*
J'

1
.L\ÍS

:r)ri!
. .1

Responsável: PATYARA APARECIDA DA
SILVA LOUSADA

'tV

Ações de. Conb iigência

Executar os prazos de acordo com o previsto no Termo de Referência

f. r.
j

Responsável: PATYARA APARECIDA DA
SILVA LOUSADA

C-01

I

i!!l£Y8gÍ.Causa,gi3 Risçq ■Àldcáb&pafãvj^ãNfvéldopisco^li^X^Xfl.fflJÍ^"Numetôlf I
'tf ib

Entrega de Material Tentativa de entrega pelo fornecedor de

Diferente

Contratado

do material diferente ao previsto no termo de Gestão de Contrato

referência.

Contratada MédioR-03

f.
Impactos.

Não obtenção dos objetivos pretendidos.

-Ações Preventiva

l

1

Se atentar as especificações do material, recebendo-o somente quando de acordo ^èsponsável: PATYARA APARECIDA ' DÀ ’

do o especificado no termo de referência

Açõe^de Cóntihgêncja
Na recepção do material, verificar se o mesmo apresenta as características do F^esponsável: PATYARA APARECIDA DA

objeto descritas no termo de referência.

! .

P-01

SILVA LOUSADA

I' r ■
C-01

SILVA LOUSADA

' . 4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído.

' 5. Responsáveis / Assinantes

Equipe' de Planejamento
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PATYARA APARECIDA DA SILVA LOUSADA

Chefe do Gabinete Odontológico I
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UASG 160072 Termo de Referência 7/2024

Anexo II - 20240411112330.pdf



Termo de Referência 1/2024UASG 160072

Termo de Referência 1/2024

Informações Básicas

Número do

artefato
Atualizado emEditado porUASG

PATYARA APARECIDA DA SILVA

LOUSADA lí
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(v3.0)

160072-11. DEPOSITO DE

SUPRIMENTOS-MEX/DF
1/2024

Status

CONCLUÍDO

Outras informações

Número da Contrataçãc '1 Processo Administrativo

' 64456.000547/2024-15
Categoria

n - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de raio x portátil odontológico, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento: i

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM CATMAT Q-re

Rmo X portátil odontológico de alta frequência. Painel de

fácil visualização. Leve e compacto de até 1,8 Kg.

Conliguração de exposição de raio-x simples e fácil.

Proteção de vidro externa para proteger o operador e o

paciente da dispersão de radiação. Tecnologia de

emissão com potência constante (redução da dosagem de

radiação comparada aos raios-x convencionais). Filme ou

Sensor Digital. Painel LCD. Garantia: 12 meses pelo

fabricante. Com devido Registro da ANVISA

1 441901 1 11.885,04 11.885,04

1

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem

10.818, de 27 de setembro de 2021.

de luxo, conforme Decreto n°
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1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatur'a da nota de empenho na

forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021. I:

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO

2.10 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 202^2024 bem como no
Planejamento Anual das Atividades do Serviço de Saúde do Exército - PAASS^ 2024, conforme consta
das informações básicas desse termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

. 3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilídade:

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventuaJmente inseridos na despição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 O material deve atender o requisito: Possuir cadastro ANVISA e assistência técnica na cidade de

Brasília - DF. I''

Subcontratação

4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
''

Garantia da contratação jl

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. p

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

:ò da nota de empenho e em5.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 diais, contados do recebimen

remessa única.

5.1.1 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 11° Depósi o de Suprimento, SMU - Vila

Militar, Brasília - DF, 70630-000. "

Garantia, manutenção e cissistência técnica

5.2 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,doze
(12) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
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5.3 Caso 0 prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
fornecedor deverá complementar a g6irantia do bem ofertado pelo período restante.

5.4 O equipamento deverá possuir éissistência técnica no Distrito Federal. |

6, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.10 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial. !

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila. í'

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

li

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato. ''

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente: o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratéda para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecariismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execujião da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização I

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fi5cal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos ÇLei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). ||

. Fiscalização Técnica

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, pairt ! que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, VI); li

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do | que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n®
11.246, de 2022, art. 22..II): [i

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico dc .contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correcão. fDecreto n° 11.246. de

2022, art. 22. III): |

6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11,246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de

2022, art. 22. V).
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6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 1 prorrogação contratual

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, Vin. |l
)i

• Fiscalização Administrativa.

'6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobàtórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23,1 e II. do Decreto n° 11.246, de 2022). i

*í

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal admiri strativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: (Decreto n° 11.^46, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, artJ'21, IV).

6.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

- autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreta n° 11.246, de 2022, art. 21,

• I

II).

6.110 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 6 fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,

art. 21, III). ■ i'

■a

6.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avéüiação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas [j)élo contratado, com menção
ao seu: desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constair do cadastro de atesto de cumprimento

de obrigações. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de, processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela|ComÍssão de que trata o art.
158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competêrtcia para téü, conforme o caso.

(Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, X). |i
li|

6.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas^' a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

li

6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dirr énsionado pela fiscalização e
gestão nos temios do contrato. |!

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento^
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7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária , no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável oelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta. í

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Preferência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 15 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custéis, sem prejuízo da aplicação das penalidades. i

7.3 p recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 4 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação ja qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. ||

7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5

(cinco) dias úteis. ^
7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrc gado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a afenção do atendimento das
exigências contratuais. ^

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento. | ^
7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

• definitivo. ,ii

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correijá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3°

; da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. j''
7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. '

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a r ota fiscal ou instrumento de

cobrança equivcüente apresentado expressa os elementos necessários e Essenciais do documento, tais
como: |!

7.10.10 prazo de validade;

7.10.2 a data da emissão;

7.10.3 os dados do contrato e do órgão cóntratante;

7.10.4 0 período respectivo de execução do contrato;

7.10.5 0 valor a pagar; e

7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestaria até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reinicÍando*se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante; r

7.12 A nota fiscéü ou instrumento de cobrança equivéüente deverá ser obrigatcjriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta ^n-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso aó referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. ,

7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para; a) verificar a nanutenção das condições
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3. DE 26 De|abRIL DE 2018).
7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado um^ vez, por igual período, a
critério do contratante. '

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da reguiaridade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como qu^to à existência de pagamento a ser efetuado, p ira que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegu/ada ao contratado a ampla
defesa. I

/ •;

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contadjis da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77,

de 2022. i

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
''

Forma de pagamento i

7.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédi o em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.21 Será considerada data do pageimento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. , C

7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos te mos da Lei ComplementcU n**

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos ^||contribuições abrangidos por
aqiiele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
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de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar. I

Cessão de crédito i

7.24 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição firánceira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de

2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGÉS/ME n° 53, de 8 de julho
de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

'

7.25 A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SECES/ME n° 53, de 8 de

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração d e termo aditivo ao contrato
administrativo.

7.26 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração dó aditamento de cessão de
crédito e a realização 'dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de

• licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, oü de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n** 8.429, de 1992, nos

' lermos do Peirecer JL-OJ., de 18 de maio de 2020. |

t

7.27 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado)
pela'execução do objeto contratual, restando absolutamente Incólumes todas ais defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva- comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRLÇÃO NORMATIVA N° 53, DE

8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)IA4] 'f

7.28 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, q je continuará sob a integral
responsabilidade do contratado. i Ti.-

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO -FORNECEDOR

8.10' fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento (e dispensa de licitação, na
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.® 14.133/2021, que culmineirá
com a seleção da proposta de menor preço. I:

Forma de fornecimento

8.2 O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação
•«*

8.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verífícará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especiatmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: I

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas: CEiS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis): i
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://vmw.portaltransparencia.aov.br/sancoes/cnep)

8.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n* 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se hoúve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas fndiretas.

8.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. ,■

8.7 O interessado será convocado para mánifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação. I

' 8.8 Caso atendidas as condiçoes para contratação, a habilitação do interessado será veriifcada por meio

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. I
II

8.9 Ê dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respeciiVa documentação atualizada.

8.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de ÇNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. !,s.

8.11 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor, for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fil al, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos jue, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. [;

8.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial con diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

8.13 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.14 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fns de identificação em todo o território nacional; I

8,15 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede; i'

8.16 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov,br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; i

' ■ II
8.17 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

II

8.18 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento nò Brasil, publicada
'' rio Diário Oficial da União .e arquivada na Junta Comercial da unidade fec^erativa onde se localizar a filial.
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agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.° 11, de 18 de março de 2020. |j^
8.19 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradore^';
8.20 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivam^nte, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde ópera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz 11

8.21 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro >ivil das Pessoas Jurídicas

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de' 16 de dezembro 1971.

8.22 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP P válida, ou, ainda, outros

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e dÓ' Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. !'I

\ '

8.23 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,-de 13 de novembro

de 2009 fárts. 17 a 19 e 165). l

^.24 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista'

8.25 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no C^astro de Pessoas Físicas,
conforme 0 caso: I

8.26 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, median e apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RF3) e pela Procuradoría-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários feder^'s e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Braisil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. "

8.27 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

8.28 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo T, XXXIII, da Constituição: ' I'

8.29 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
.apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nós termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n“ 5.452, dei°de maio de Í943:

8.30 Prova de iriscriçâo no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrítal] ow[Municipa}/Distritaf] relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividadi e compatível com o objeto
contratual: |'

8.31 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadud/Distrital] ou [Muwcipal/Distrital] do domicílio ou
sede do fornecedor, relaãva à atividade em cujo exercício contrata ou conéorre:

8.32 Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrítai]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9 de 10
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8.33 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, est^á dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.10 custo estimado total da contratação é de R$ 11.885,04 (onze mil e oitocento
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela exposta no item 1.1.

e oitenta e cinco reais e quatro

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestâo/Unidade: 167072;

II) Fonte de Recursos: 1005000142;

'• ^ III) Programa de Trabalho: 215845;

IV) Elemento de Despesa: 449052;

• V) Plano Interno: D8SAP1MNTCM.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentara-se no §3°, do Alt. 4“ do Deaeto n° 10.543,

de 13 de novembro de 2020. í'

PATYARA APARECIDA DA SILVA LOUSADA

Chefe do Gabinete Odontológico |'

10 de 10
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

11º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(DEPÓSITO MARECHAL MARIO TRAVASSOS) 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90002/2024. 

(Processo Administrativo n.°.64456.000547/2024-15) 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º x 

 

O 11º Depósito de Suprimento, com sede na Avenida Duque de Caxias, SMU - Vila 

Militar, 70630-000, S/N, na cidade de Brasília - DF, neste ato representado pelo Sr. Cel Int André Luís 

Frigato, nomeado(a) pela  Portaria C Ex nº 485, de 12 de maio de 2022, publicada no DOU de 98 de 

maio de 2022, seção 1, portador da matrícula funcional nº XXXXXXXXX, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de dispensa de licitação, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, 

publicada em 08/03/2024, processo administrativo n.º64456.000020/2024-91, RESOLVE registrar os 

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 

e nas  quantidades  cotada, atendendo as condições previstas no Aviso da Contratação Direta, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 

11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Raio X 

Odontológico , especificados nos item do Termo de Referência, anexo do Aviso da Contratação Direta 

nº 01/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta contratação direta, 

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Item 

do 

TR 

Nome do fornecedor  

X 
Especificação Unidad

e 

Quantidade

Máxima 

Valor Un Prazo validade 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no aviso de contratação direta; e 
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4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

aviso de contratação direta, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
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5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (DUAS) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Brasília – DF, 11 de abril de 2024. 
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ANDRÉ LUIS FRIGATO – Cel 
Ordenador de Despesas - Chefe do 11º Depósito de Suprimento 
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